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CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

 
Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no 
C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP 
(11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IZL SERVIÇOS E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA - EPP,  situada na Rua Albino Demarchi, nº 149 – Andar 2 – Demarchi – 
São Bernardo do Campo – SP (09820-410), inscrita no C.N.P.J sob nº 35.084.639/0001-87, aqui 
representada pela Sra. IZILDA DE LOURDES MONDIN, brasileira, casada, empresária, portadora do RG 
7.499.435-9, CPF nº 289.710.118-07, residente e domiciliada à Rua Nicolau Singer, nº 60 – Bairro 
Demarchi – São Bernardo do Campo – SP (09820-310), nascida em 19/04/1955, procurador da empresa, 
de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão 
Eletrônico nº 077/2024, Processo Administrativo Eletrônico nº 793/2024 1DOC, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução 
Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992, 
Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023, 1963/2023 e 1991/2023, que se regerá 
pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a 
saber:  
 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato para fins de Aquisição de 5 (cinco) veículos automotores, 
novos, zero km (furgões e caminhonetes pick up) e 1 (um) caminhão novo, zero km para diversas 
Secretarias da Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 

4 

Veículo novo, do tipo caminhonete (“pick-up”), zero km (quilômetro), 
ano/modelo de referência 2024/2025 
ou superior, os padrões de cor e 
respectivos códigos aceitos pelo 
Corpo de Bombeiros deverão ser os 
seguintes: 1) VERMELHO BONANZA 
GM 1980, código para referência, em 
poliuretano, fabricante PPG, PE 
15510- 55510; 2) VERMELHO CANDY 
APPLE RED, código para referência, 
em poliuretano, fabricante PPG, 1052 
PE 11052060; com cabine dupla em 
aço original de fábrica; deverá possuir 
capacidade de transporte para 05 

1 UND 
R$ 

270.000,00 
R$ 

270.000,00 
Mitsubishi 

L200 GS 
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(cinco) ocupantes, incluindo o 
motorista, com 04 (quatro) portas 
laterais e 01 (uma) porta traseira. 
DIMENSÕES: Distância entre eixos: 
mínima de 3.000 mm (três mil 
milímetros) e máxima de 3.300mm 
(três mil e trezentos 
milímetros);comprimento total: 
mínimo de 5.200 mm (cinco mil 
milímetros) e máxima de 5.365mm 
(cinco mil, trezentos e sessenta e 
cinco milímetros);largura mínima 
(sem espelhos): 1.800 mm (mil e 
setecentos milímetros);altura 
máxima do veículo: 2.000 mm (dois 
mil milímetros);altura livre do solo 
(mínima): 215 mm (duzentos e quinze 
milímetros); ângulo mínimo de 
entrada: 26º (vinte e seis 
graus);ângulo central mínimo: 21º 
(vinte e um graus);ângulo mínimo de 
saída: 22º (vinte e dois graus). 
MOTOR: O motor deverá possuir a 
potência mínima de 190 cv (cento e 
noventa cavalos); deverá possuir um 
torque mínimo de 44 kgf/m (quarenta 
e quatro quilograma-força) deverá ser 
movido a óleo diesel ou híbrido 
(diesel/elétrico), com reservatório de 
combustível (tanque) com capacidade 
mínima de 73 L (setenta e três litros); 
sistema de arrefecimento à água; 
deverá estar de acordo com as normas 
brasileiras de emissão de poluentes 
(PROCONVE – CONAMA) e outras que 
estiverem em vigor no momento da 
entrega da viatura. DIREÇÃO: Com 
assistência hidráulica ou elétrica, 
original do fabricante. AIRBAG: O 
veículo deverá possuir sistema de 
retenção por meio de bolsas de ar 
infláveis (Airbag) frontais para, no 
mínimo o motorista e o passageiro 
dianteiros. TRANSMISSÃO: A 
transmissão deverá ser CVT ou 
automática (não automatizada); no 
mínimo de 05 (cinco) marchas à 
frente e 01 (uma) à ré. SISTEMA DE 
TRAÇÃO: Veículo 4x4 (quatro pontos 
de apoio por quatro de tração); 
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sistema de acoplamento selecionável 
através de caixa de transferência, com 
possibilidade de trabalho do veículo 
nos modos 4x2 (quatro pontos de 
apoio por dois de tração), 4x4 (quatro 
pontos de apoio por quatro de tração) 
e 4x4 (quatro pontos de apoio por 
quatro de tração) reduzido. SISTEMA 
DE FREIOS: Os freios deverão possuir 
acionamento hidráulico com servo 
assistência, a disco na dianteira e a 
disco ou tambor na traseira; deverá 
possuir sistema ABS (Antiblockier 
Bremssystem ou Anti-lock Braking 
System) com EBD (Electronic Brake 
Distribution) e BAS (Brake Assist 
System); deverá apresentar válvula 
proporcionadora sensível à carga 
(LSPV) ou sistema similar. 
SUSPENSÃO: Suspensão dianteira 
independente, original do fabricante; 
suspensão traseira, original do 
fabricante. RODAS E PNEUS: Os pneus 
deverão ser radiais nas medidas 
indicadas pelo fabricante do veículo; 
as rodas poderão ser em aço 
estampado ou liga leve, conforme 
especificação do fabricante; todas as 
rodas deverão ser balanceadas 
dinamicamente e com mesmo 
diâmetro de raio, tipo e marca; 
veículo; os pneus deverão ser novos, 
com a data de fabricação do mesmo 
ano que o deverá ser entregue 
juntamente com o veículo 01 (uma) 
roda e pneu reserva (estepe) com as 
mesmas características dos demais 
pneus. SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO: 
O veículo deverá possuir um sistema 
de arcondicionado original do 
fabricante; este sistema deverá 
manter o ar limpo e manter a 
temperatura interna entre 20 (vinte) 
e 25 (vinte e cinco) ºC (graus Celsius), 
quando a temperatura externa estiver 
acima desta marca; os componentes 
do sistema deverão ser facilmente 
acessíveis para realização de 
manutenção e totalmente 
independentes do motorista. 
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REVESTIMENTOS INTERNOS: Todos 
os revestimentos internos deverão 
ser originais, na cor preta ou cinza 
(exceto teto), com tratamento 
impermeabilizante. Caso estas não 
sejam as cores originais, deverão ser 
revestidos nestas cores; todos os 
bancos deverão ser originais de 
fábrica e apresentarem capas 
sobressalentes de, no mínimo, 02 mm 
(dois milímetros) de espessura, em 
cor que harmonize com o 
revestimento interno original do 
veículo, de couro genuíno, sintético 
e/ou Neoprene, reforçados nos 
pontos de maior atrito, com costuras 
duplas. EQUIPAMENTOS: ENGATE 
PARA REBOQUE: O veículo deverá 
possuir 01 (um) dispositivo de 
acoplamento mecânico para reboque 
(engate), próprio para veículos, com 
respectivas conexões elétricas de 
sinalização e PBT de 3.500 kg (três mil 
e quinhentos quilogramas), em 
conformidade com o preconizado pela 
Resolução nº 197 e alterações da 
Resolução nº 234 do CONTRAN; 
características mínimas: O peso da 
carga deverá estar concentrado sobre 
o eixo; capacidade de tração para 700 
kg (setecentos quilogramas) ou 
superior; milímetros); deverá possuir 
uma plaqueta indicativa com 
respectivos dados técnicos; deverá 
ser cromado, com diâmetro de, no 
mínimo 50 mm (cinquenta deverá 
possuir 01 (uma) tomada elétrica, 
para conexão das respectivas 
sinalizações; sua instalação deverá ser 
realizada sem furações no veículo e 
ser fixada e pontos estruturais. 
EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS 
ELETRÔNICOS: Deverá ser previsto a 
instalação de dispositivos 
elétricos/eletrônicos, controles 
sonoros e visuais e indicadores de 
advertência; deverá possuir ao 
alcance do motorista, fixados no 
console/painel/volante, os seguintes 
dispositivos elétricoeletrônicos: 
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Indicadores de advertência; no 
mínimo 02 (duas) tomadas de energia 
12 V (doze volts); hodômetro digital 
(total e parcial); computador de bordo 
ou quadro de instrumentos com 
relógio digital e indicador de 
temperatura; tecnologia de 
comunicação por viva voz e bluetooth; 
central multimídia com tela 
touchscreen e conjunto de alto 
falantes; luz de iluminação interna 
com temporizador; luz de iluminação 
da caçamba. INDICADORES DE 
TRÂNSITO: Deverá possuir faróis de 
neblina, bem como todos os 
indicadores obrigatórios, em 
conformidade com a legislação 
brasileira de trânsito. CENTRAL 
MULTIMÍDIA: Deverá possuir 01 
(uma) central multimídia com, no 
mínimo, as seguintes funções: 
espelhamento de dispositivos por QR 
Code, bluetooth e/ou USB (Universal 
compatível com sistemas Android e 
IOS; GPS (Global Positioning System); 
câmera de ré; relógio digital; 
indicador de temperatura; entrada 
USB (Universal Serial Bus); VIDROS E 
TRAVAS ELÉTRICAS: O veículo deverá 
possuir vidros e travas elétricas 
originais do fabricante. SISTEMA 
ELÉTRICO: A bateria original do 
veículo deverá ser mantida; o sistema 
elétrico da viatura deverá estar 
devidamente dimensionado para 
suportar, simultaneamente, os 
equipamentos originais do veículo 
bem como o sistema de sinalização de 
emergência, o sinalizador acústico e o 
equipamento de comunicação que 
serão instalados. 
COMPARTIMENTAÇÃO 
COMPARTIMENTAÇÃO DE BAGAGEM 
(CAÇAMBA): Compartimento de carga 
em aço, original do fabricante; 
capacidade de carga útil mínima de 
1000 kg (mil quilogramas); a caçamba 
deverá possuir revestimento original 
do veículo. DIMENSÕES DO 
COMPARTIMENTO DE CARGA: 
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Comprimento mínimo: 1320 mm (mil 
trezentos e vinte milímetros); largura 
mínima: 1470 mm (mil quatrocentos 
e setenta milímetros). 
IMPLEMENTAÇÃO ELÉTRICA: 
BATERIAS E ALTERNADOR: Deverá 
possuir 01 (uma) bateria selada capaz 
de suportar toda carga dos 
dispositivos eletroeletrônicos 
originais e auxiliares com autonomia 
de funcionamento mínima de 04 
(quatro) horas com o veículo 
desligado; caso a bateria fornecida 
pelo fabricante não suporte os 
requisitos de carga, deverá ser 
instalada 01 (uma) bateria auxiliar 
com as mesmas características da 
original, devendo ser independente, de baixa manutenção, do tipo “deep cycle”; a tensão de operação deverá 
ser de 12 V (doze volts), com 
capacidade mínima de 80 A (oitenta 
amperes), ou original do veículo; 
deverá possuir um dispositivo 
eletrônico bloqueador para realizar a 
comutação entre a bateria auxiliar e 
bateria principal, por sondagem de 
tensão, do tipo smart relê, por 
exemplo: 13 v (treze volts) – 
desconecta; 13,4 (treze inteiros e 
quatro décimos volts)– conecta; 
deverá possuir um 
isolador/separador (solenóide) de 
baterias que deverá realizar a 
separação dos acessórios 
implementados dos equipamentos 
originais do veículo, onde durante a 
utilização dos acessórios com o 
veículo desligado, somente seja 
permitido a utilização da energia 
armazenada na bateria auxiliar, 
ficando a bateria original, com sua 
carga preservada para o momento da 
ignição; o dispositivo solenoides 
deverá controlar o carregamento das 
baterias do veículo, atuando também 
como isolador devido aos diodos 
internos responsáveis pela direção do 
fluxo de energia, ser unidirecional, ou 
seja, da bateria principal para bateria 
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auxiliar, as baterias deverão estar 
fixadas em compartimento específico 
e deverá ser projetada para suportar 
possíveis vazamentos e vibrações 
extremas; no momento da entrega do 
veículo e novamente após, o veículo 
deverá ser capaz de efetuar a partida 
após 72h (setenta e duas horas) 
desligado; deverá instalado um 
medidor de nível crítico de carga do 
sistema, para evitar o sulfatamento da 
bateria auxiliar devido à alta ciclagem 
em utilização severa. FIAÇÃO 
ELÉTRICA: PROTEÇÃO E 
ISOLAMENTO DA FIAÇÃO: Todas as 
aberturas na viatura deverão ser 
adequadamente calafetadas para 
passar a fiação de acordo com a norma 
SAE1292; toda a fiação deverá ser de 
alta resistência, a fim de evitar 
oxidação e movimentos que podem 
resultar em atritos, apertos, 
protuberâncias e danos; o isolamento 
em polietileno transversal deverá 
estar de acordo com a norma SAE 
J1127 e J1128; a fiação deverá estar 
em conformidade com as exigências 
da norma SAE J1291 e SAE J1292; 
todos os itens usados para proteger 
ou fixar a fiação deverão ser 
adequados ao projeto e seguir os 
padrões utilizados na indústria 
automotiva; qualquer fiação especial 
deverá possuir codificação dos fios 
atendendo aos padrões definidos pela 
norma ABNT 5410/2004; toda a 
fiação e cabos não poderão ser 
instalados em locais sujeitos a cortes 
ou onde haja movimentação e arestas 
cortantes. PROTEÇÃO DO SISTEMA 
ELÉTRICO: Todos os circuitos 
elétricos deverão ser protegidos 
contra dispositivos eletrônicos de 
proteção à corrente, de acordo com a 
norma SAE J553 (disjuntores 
automáticos de rearmação), devendo 
ser facilmente acessíveis para 
manutenção; os dispositivos deverão 
ser de baixa voltagem e 
apropriadamente calculado para 
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atuar contra sobrecarga; a proteção 
do sistema deverá ser realizada 
através da utilização de fusíveis, 
disjuntores, elos fundíveis, ou 
dispositivos sólidos equivalentes; os 
encaixes exteriores das lâmpadas, 
chaves, dispositivos eletrônicos e 
peças fixas deverão ser à prova de 
corrosão e de intempéries. 
CONDUÍTES E INSTALAÇÃO: A fiação 
adicional instalada deverá possuir 
conduítes, eletrodutos corrugados, 
fixados ao compartimento por 
presilhas de metal isoladas; todas as 
caixas de passagem ou de fusíveis 
deverão estar acessíveis com o uso de 
simples ferramentas manuais e não 
poderão ser instaladas atrás de 
painéis soldados; toda fiação deverá 
estar separada a uma distância 
mínima de 305 mm (trezentos e cinco 
milímetros) da tubulação de 
escapamento ou protegidos a partir 
de tal tubulação; a instalação deverá permitir “flexibilidade” entre os 
cabos, a carroceria e outras áreas ou 
equipamentos cujos movimentos 
exerçam pressão sobre a fiação. 
IDENTIFICAÇÃO DA FIAÇÃO: A fiação 
deverá possuir códigos permanentes 
de cores ou ter identificação com 
números/letras de fácil leitura 
disposta nos conduítes; a 
identificação deverá ser visível nos 
terminais e/ou nos pontos de 
conexão; a fiação deverá ser 
identificada de maneira única, a cada 
600 mm (seiscentos milímetros); a 
identificação deverá utilizar como 
referência todo o esquema de fiação; 
todos os interruptores deverão ser 
identificados com uma plaqueta 
indicando sua função no idioma 
português. ALÇAS DE FIO, EMENDAS 
E CONEXÕES: Todos os componentes 
elétricos, terminais e pontos deverão 
ter uma alça de fio de no mínimo 100 
mm (cem milímetros) que 
possibilitem pelo menos 02 (duas) 
substituições dos terminais da fiação; 
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as emendas deverão atender as 
normas SAE J163, J561 e J928; todas 
as conexões da fiação e os pontos 
terminais deverão usar método que 
proporcione uma conexão mecânica e 
elétrica correta e deverão ser 
instalados de acordo com as 
instruções do fabricante; os conduítes 
deverão possuir resistência à alta 
temperatura, no mínimo 150ºC(cento 
e cinquenta graus Celsius); CHICOTE 
ELÉTRICO PARA RASTREADOR 
VEICULAR:, Devera possuir um 
chicote elétrico para rastreador 
veicular com as seguintes 
características: estar protegido 
dentro de conduíte padrão 
automotivo; suportar temperaturas 
de 100º C (cem graus Celsius) nas 
partes que ficarem expostas no 
compartimento do motor, de forma 
que não sejam danificadas em razão 
das altas temperaturas; as partes 
metálicas deverão ter tratamento 
químico para proteção contra 
corrosão, por meio de banho de níquel 
(exceto aos fios); a alimentação 
elétrica deverá ser feita por meio da 
conexão diretamente na caixa de 
fusível do veículo; deverá possuir 
proteção contra picos de voltagem e 
corrente com a utilização de fusível, 
estes deverão estar acondicionados 
em porta fusível específico para 
veículo automotivo; suas derivações 
deverão utilizar conectores de uso 
específico para veículos, não podendo 
ocorrer corte de cabos originais; sua 
instalação deverá seguir o mesmo 
percurso dos chicotes originais do 
veículo; sua fixação deverá ser feita 
por meio de cintas plásticas; deverá 
ser energizado pelo sistema elétrico 
do veículo independente do controle 
de ignição for ligado; deverá possuir 
consumo de 0,1 A (um miliampere). 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA: 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS: 01 
(um) caixa de ferramentas 
necessárias para manutenção 
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primária do veículo; 01 (um) 
triângulo de segurança. 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos apresentados. 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os fornecimentos não deverão ser realizados parcialmente, só na totalidade indicada no Pedido 
de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 

Os fornecimentos/serviços devem ser realizados nas dependências da contratada e devem ser 
concluídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

Os equipamentos deverão ser entregues, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 
13h00 às 17h00. Local: Cajati – SP – Agendar a entrega via telefone: (13) 3854- 8500; 
 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 
 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no item 3.4 do edital, não é permitida a subcontratação do objeto deste Pregão 
Eletrônico. 

 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor total da contratação é de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo 
entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do Artigo 125 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os produtos 
necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, produtos de 
segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que 
responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto da 
CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. No valor total 
da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
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Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante a apresentação 
da Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 
 

Não haverá reajustamento do instrumento contratual, por se tratar de fornecimentos de produtos 
de pronta entrega. 

Comprovada, possível redução dos preços praticados no mercado, sem que tenha realizada a 
entrega dos produtos, nas mesmas condições contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, os fornecedores contratados serão convocados pela Prefeitura do 
Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço do Contrato.  

Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação pertinente, e 
ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis.  

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elementos 
Econômicos 4.4.90.52 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o nºs:  
Órgãos: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas; Secretaria Municipal de Governo e 
Desenvolvimento Econômico; Secretaria Municipal de Educação; e Fundo Municipal de Saúde. 
Unidades: Departamento de Proteção Social; Departamento de Cultura e Desenvolvimento Turístico; 
Departamento de Suprimentos; Departamento de Políticas Institucionais e Desenvolvimento Econômico; 
Divisão de Alimentação Escolar; e Departamento de Gestão de Saúde. 
Código:  08.244.0013.1007 – Aquisição de Veículos Diversos; 13.392.0010.1007 – Aquisição de Veículos 
Diversos; 04.122.0004.1007 – Aquisição de Veículos Diversos; 04.153.0036.1185 – Aquisição de Veículo 
Unidade Corpo de Bombeiros; 04.153.0036.2103 – Manutenção da Unidade de Corpo de Bombeiros; 
12.306.0009.1007 – Aquisição de Veículos Diversos; 10.302.0012.1007 – Aquisição de Veículos Diversos. 
4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanente;  
Fichas de Despesa: 609; 926; 196; 131; 138; 1238; e 1206.  

 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - 

SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I do edital). 
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Fornecer os equipamentos, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 
no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, 
responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do 
recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas 
especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique na entrega do objeto contratual.  

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.  

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

Efetuar a entrega dos equipamentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Remover e/ou Refazer, às suas expensas, equipamentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for 
entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação 
desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do 
Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  

Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que 
seja necessário. 
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Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos efetuados pela 

CONTRATADA, do valor correspondente ao produto entregue, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados. 
Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização da entrega dos equipamentos, sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar 
a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
desta. 

Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, fornecimentos efetuados pela CONTRATADA. 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre 

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou 
em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, 
a irregularidade. 

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 
da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
contados a partir da data de realização dos fornecimentos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
do fornecimento prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
verificação dos mesmos. 
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Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela CONTRATANTE, 

através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente 
os fornecimentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o 
integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer 
exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente 
atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. 

         O Gestor do presente contrato será o servidor JACKSON PEREIRA DOS SANTOS, Secretário 
Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico, sendo que a fiscalização será exercida por FELIPE 
DAVIES, Diretor do Departamento de Logística, Operacional, Limpeza e Manutenção Publica, conforme 
Portaria 2.411/2024 de 18/12/2024. 
 
Cláusula Décima Quarta – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual para o presente instrumento contratual, exceto 
para a Garantia dos equipamentos conforme normas e condições dos fabricantes. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021), enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato.  
15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1 letra “c” do edital, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no 
edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati 
- SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
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15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas 
licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de 
declaração - ANEXO XI).  
15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/021, 
se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de parentesco (colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil) com servidor público municipal.  
15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei 
Federal nº. 9.784/1999. 
15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o 
substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) 
ao ano.  
15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
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Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
16.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, 
ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, J
A

C
K

S
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
E

A
N

D
R

O
 A

N
T

U
N

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

 e
 IZ

IL
D

A
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 M
O

N
D

IN
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
3A

0-
D

C
E

A
-F

C
6D

-E
8C

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
3A

0-
D

C
E

A
-F

C
6D

-E
8C

F



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 198/2024 

Página 19 de 19   

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 

Cajati/SP, 18 de dezembro de 2024. 
 
 

Izilda de Lourdes Mondin  Luiz Henrique Koga 
IZL SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA - 
EPP 

   PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 
 

 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

  
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(CONTRATO) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: IZL SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA - EPP 
CONTRATO Nº 198/2024 
 
OBJETO: Aquisição de 5 (cinco) veículos automotores, novos, zero km (furgões e 
caminhonetes pick up) e 1 (um) caminhão novo, zero km para diversas Secretarias da 
Prefeitura do Município de Cajati - SP. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 18 de dezembro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: IZILDA DE LOURDES MONDIN 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF:  289.710.118-07 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: JACKSON PEREIRA DOS SANTOS 

Cargo: Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico  

CPF: 293.842.628-38 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome:  FELIPE DAVIES 

Cargo:  Diretor do Departamento de Logística Operacional, Limpeza e Manutenção 

Pública. 

CPF: 395.790.458-79 

Assinatura:   __________________________________________  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 23A0-DCEA-FC6D-E8CF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FELIPE DAVIES (CPF 395.XXX.XXX-79) em 19/12/2024 10:09:38 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 19/12/2024 10:26:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JACKSON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 293.XXX.XXX-38) em 19/12/2024 10:27:41 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS (CPF 229.XXX.XXX-38) em 19/12/2024 10:34:03 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 19/12/2024 11:54:08 (GMT-03:00)
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